
PROTOCOLO

D I S C R I M I N A Ç Ã O

INDICAÇÃO N°: 295/2018  

Autoria: Fábio de Oliveira Souza

O Vereador, signatário, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 157 parágrafo único e artigo 158,
do Regimento Interno, INDICA ao Exmo. Sr.: Mario Alberto Kruger – Prefeito Municipal, para que o
mesmo viabilize através da Secretaria de obra, a limpeza no bairro atrás do Bairro Campo Alegre, ou
seja, na Vila Bela no local onde foi destinado para ser feito uma praça.

JUSTIFICATIVA

Considerando que diversos moradores procuraram este vereador solicitando providências no sentido de
executar a limpeza na área acima mencionada, pois há grande acúmulo de lixo, podendo se tornar um
criadouro de insetos e animais peçonhentos.  Diante do acima exposto solicita a este Vereador a
limpeza, dentro das possibilidades técnicas deste Município.  

   
 

 Sala das Sessões, 18 de Setembro de 2018

Fábio de Oliveira Souza
Vereador(a) - PRTB
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